
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 
 

PORTARIA Nº 18/2025 – SMPU. 
De 08 de setembro de 2025. 

 

SÚMULA: Designa servidores para exercerem as  
                                        Funções de (Gestor/ Fiscal de Contrato/Fiscal Substituto) 

para atuar no processo administrativo n° 63327/2025. 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran-
de, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e constitucionais conferidas pelo Decreto 
7673/2025. 

Considerando o processo administrativo nº 63327/2025. 

RESOLVE 

 
Art.1º designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual 
que tem por Contratação de empresa especializada para construção de rede de transmissão em 
13,8 kV, e instalação de cabine metálica à prova de intempéries. 
Função Nome Completo Nº Matrícula 
Gestor de Contrato Celso Sinatra Pedro da Silva 363251 

Fiscal Técnico Rogério Marcio Sant’Ana 351210 

Fiscal de Contrato Karin Alessandra Gomes 363356 

Fiscal de Contrato Substituto  Eliane Freitag dos Santos 358325 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrá-
rio. 
Art. 3º diante da ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Ciente:  
 
   
Gestor de Contrato - Celso Sinatra Pedro da Silva 363251 

Fiscal Técnico - Rogério Marcio Sant’Ana 351210 

Fiscal de Contrato - Karin Alessandra Gomes 363356 

Fiscal de Contrato Substituto-  Eliane Freitag dos Santos 358325 

 
 

Marlon Roberto Ferreira 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Decreto Nº 7673/2025 



Data de criação do documento: 08/09/2025 às 08:57:11

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

EDQ 1N6 093 52Z


